
DÁ DFlVOHPvAÇÃODE MODESTO DE OLIVEIRA

FLORES A miA ARTt:RIADA CIDADE.

JAYME "LUIZ LAGO~ Pr ef ei t:o Municipal de Er ech-i m , Estado

Gr~nde do' Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no ar
tigo 145~ Inci'so /X da Lei Orgâm:ca do Nu n-i cip io, que a Câmara Mu-

nicipal de Versadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Le i. :

19(~ tdadq a denominação de MODESTO DE OLIVEIRA FLORES a uma
_o,.

arrfAéri/ada cidade.~ ~~,/- -',".
_-4.,!

29 - A artéria que trata o artigo 19~ situa-se na Vila Paiol

Granae~ entre a Av. José Duran Abal e a rua que limita
aoSu'l a chácara n9 09~ rumo Sul - No r t:e , limitada pelas

quadras n9s 15 e 16 da citada Vila.

39 - Revogam-se as disposições em contrário.

49'- Esta Lei entrará em vigor na ~ata de sua publicação.

PREFEIT'LlF.J...,'1UNICIPALDE ERECHI!'1~RS~ 10 DE AGOSTO DE 1983.

e Publique-se

Supra


